
 
                                                           
 

EDITAL Nº 02/2007 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 

 
  

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 02/2011 

 
 

A Prefeitura Municipal de São José dos Campos , Estado de São Paulo, torna público que realizará por meio 
da CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em observação no disposto no artigo 37 da 
Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS,  para o preenchimento das 
vagas dos cargos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no presente Edital, 
providos pelo Regime Estatutário – Lei Complementar nº 56, de 24 de julho de 1992 – Pub. BM nº 906, de 21/08/1992. 
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 
 
 

1. Cargo - Carga Horária - Referência - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Requisitos 

 
 
1.1 NÍVEL: SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO   
 

Cargo C/H Vagas  Taxa de Insc. 
(R$) Requisitos Especiais 

Médico Clínico Geral 20 20 55,00 Curso Superior em Medicina e Registro 
no CRM 

Médico do Trabalho 20 01 55,00 
Curso Superior em Medicina com 

Especialidade na área e Registro no 
CRM 

Médico Ginecologista/Obstetra 20 15 55,00 
Curso Superior em Medicina com 

Especialidade na área e Registro no 
CRM 

Médico Infectologista 20 01 55,00 
Curso Superior em Medicina com 

Especialidade na área e Registro no 
CRM 

Médico Reumatologista 20 03 55,00 
Curso Superior em Medicina com 

Especialidade na área e Registro no 
CRM 

Médico Emergencista Adulto 24 09 55,00 Curso Superior em Medicina e Registro 
no CRM 

Médico Pediatra Emergencista 24 09 55,00 
Curso Superior em Medicina com 

Especialidade na área e Registro no 
CRM 

Médico Psiquiatra 24 01 55,00 
Curso Superior em Medicina com 

Especialidade na área e Registro no 
CRM 

 
 

1.2  - A remuneração total mensal correspondente ao cargo de médicos poderá chegar a: 
• Médico 20 horas/semanais: R$ 4.383,28 
• Médico 24 horas/semanais: R$ 5.030,20 

 
1.3  - Para composição da remuneração total foram considerados os seguintes adicionais: 

• Vencimento médico 20 horas/semanais = R$ 2.310,43; 
• Vencimento médico 24 horas/semanais = R$ 2.772,52; 
• INSALUBRIDADE = R$ 109,00 (20% salário mínimo federal); 
• ACET (Adicional por Condições Especiais de Trabalho) = variando de 10 a 15% do salário base do 

cargo. 
• ADM (Adicional de Desempenho Médico) até R$ 1.732,81, conforme previsto na Lei Complementar 

421/2010 e decreto 14.189/2010 (cálculo = 75% do valor do vencimento inicial do cargo de médico 
20h); 

 
1.4  - O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela administração, bem como 

estará sujeito ao cumprimento do estágio probatório, de acordo com o artigo 41, § 4º da Constituição Federal. 
 



 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente, no site www.consesp.com.br no período de 25 de maio  a 10 de 

junho de 2011 até as 16h00 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente, 

clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e Termo de Aceitação, 
em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para pagamento da taxa 
de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não 
serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até as 16h00,  respeitando-se para tanto o horário da rede 
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-
000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
2.1.1  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br, se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.2     - São condições para inscrição:  
 

2.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e Mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

2.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.2.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.2.6 - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse e o exercício far-se-á na forma estabelecida no 
Estatuto do Servidor Público Municipal, Lei Complementar nº 56, de 24 de julho de 1992 e legislação 
específica do cargo. 
 

2.2.7 - Estar com o CPF regularizado. 
 

2.2.8 - Ter aptidão física e mental para o exercício do cargo, comprovada em inspeção realizada em órgão médico 
indicado pela Prefeitura Municipal de São José dos Campos à época da convocação. 
 

2.2.9 - A documentação comprobatória exigida deverá ser entregue no momento da escolha de vagas para ingresso 
no quadro de servidores municipais, sob pena de eliminação do Concurso Público. 

 
 



 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

 
3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
através de ficha de inscrição especial. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.8   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.9  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.10 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.11 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Concurso Público será exclusivamente de provas . 

 
4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da Folha de Respostas. 

 
4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 



 

- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.2.1- Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha contendo 4 (quatro) alternativas, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

4.1.6  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso. 
 

4.1.7  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 30 minutos do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva Folha de 
Respostas.  
 

4.1.8  - Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala de prova. 
 

4.1.9  - No ato da realização da prova, o candidato receberá a Folha Definitiva de Respostas e o Caderno de 
Questões. 
 

4.1.10- A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova, ao fiscal de sala. 
 

4.1.11- O candidato tem o direito de levar seu caderno de provas, depois de transcorrido o tempo de 1h30min (uma 
hora e trinta minutos) do início da prova. 
 

4.1.12- Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a 
lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.1.13- Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura. 
 

4.1.14- Em hipótese alguma haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas por erro do candidato. 
 

4.1.15- Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 

 a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) não comparecer à prova, conforme convocação oficial seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade conforme previsto no subitem 4.1.2 deste capítulo; 
d) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um Fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com  outras pessoas ou utilizando-se calculadora, livros, notas ou 

impressos não permitidos; 
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 
h) não devolver ao Fiscal a Folha de Respostas ou qualquer outro material de aplicação de prova; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
j) estiver portando arma; 
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

da prova. 
 

4.1.16-  O Gabarito Oficial referente à prova objetiva será divulgado a partir das 18h00 (dezoito horas) do dia 20 de 
junho de 2011 , após a realização da referida prova, no site www.consesp.com.br  
 

4.1.17- Havendo impugnação de questões da prova objetiva, o candidato deverá protocolar recurso conforme 
Capítulo 5 - DOS RECURSOS. 
 

4.1.18- Questões eventualmente anuladas serão computadas como resposta correta para todos os candidatos. 
 



 

5.   DOS RECURSOS 

 
5.1    - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados da data da divulgação do Gabarito 

Oficial ou Resultado Final. 
 

5.1.1 - O recurso deverá ser dirigido à Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de São José dos Campos e protocolado na Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos, à Rua José de Alencar, 123 – Centro – Andar Térreo – Divisão de Protocolo e Arquivo, das 
8h15 às 17h00, conforme formulário de recurso - Anexo I. 
 

5.1.2 - O recurso deverá estar fundamentado, devendo nele constar o nome do candidato, cargo de sua opção, local 
de trabalho, número de inscrição e endereço para correspondência, bem como, no caso de o recurso ir contra 
o gabarito oficial, da indicação de bibliografia utilizada para a contestação, além da oposição da solução 
reivindicada. 
 

5.1.3 - O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo 
será preliminarmente indeferido. 
 

5.1.4 - Se do exame de recurso resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse 
item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 

5.1.5 - Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 

5.1.6 - Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
 

5.1.7 - Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo, 
bem como recurso contra o resultado final. 
 

5.1.8 - Recursos cujo teor desrespeite a banca examinadora serão preliminarmente indeferidos 
 

5.1.9 - Serão indeferidos os recursos que não apresentarem: nome, cargo de sua opção, RG, n° da questão 
recorrida ou falta de contextualização lógica.  
 

5.1.10- O candidato deverá utilizar um formulário para cada questão ou reclamação que vier a ter, sob pena de 
indeferimento do recurso. 
 

5.1.11- A resposta ao recurso interposto será objeto de divulgação nos sites www.sjc.sp.gov.br ou 
www.consesp.com.br  

 
 

6.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL: SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO   
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Política de Saúde  Clínica Médica  Conhecimentos Específicos  
15 15 20 

 
MÉDICO DO TRABALHO 

Política de Saúde  Clínica Médica  Conhecimentos Específicos  
15 15 20 

 
MÉDICO EMERGENCISTA ADULTO 

Política de Saúde  Clínica Médica  Conhecimentos Específicos  
15 15 20 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

Política de Saúde  Clínica Médica  Conhecimentos Específicos  
15 15 20 

 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 

Política de Saúde  Clínica Médica  Conhecimentos Específicos  
15 15 20 

 
MÉDICO PEDIATRA EMERGENCISTA 

Política de Saúde  Clínica Médica  Conhecimentos Esp ecíficos  
15 15 20 

 



 

 
MÉDICO PSIQUIATRA 

Política de Saúde  Clínica Médica  Conhecimentos Específicos  
15 15 20 

 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 

Política de Saúde  Clínica Médica  Conhecimentos Específicos  
15 15 20 

 
6.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 19 de junho  de 2011, às 9h00, em locais a 

serem divulgados através dos sites www.sjc.sp.gov.br ou www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 
(três) dias.  
 

7.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br  
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

7.3    - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5     - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para o início das provas, após o 
que os portões serão fechados não sendo permitido a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias  constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
NÍVEL: SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO   

Política de Saúde : Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS) e municipalizações. 8º e 9º 
Conferência Nacional de Saúde. Constituição: Seção II da Seguridade Social, Título VIII da Ordem Social, Lei 
Orgânica de Saúde n.º 8080/90 e suas posteriores alterações. Evolução histórica da organização do sistema 
de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde – seus princípios, suas diretrizes e seu 
arcabouço legal; As normas operacionais do SUS; A questão do controle social; O paradigma da promoção da 
saúde; A estratégia de saúde da família – sua evolução, seus princípios e sua aplicação.  
Municipalização da Saúde. Situação da Saúde no Brasil 

Clínica Médica : Prontuário Médico; Preenchimento de Declaração de Óbito; Doenças de Notificação 
Compulsória; Noções de Farmacologia; Emergências hospitalares; Código de Ética Médica; Deontologia. 
Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; Crimes contra a saúde pública 
– Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. Conceitos Fundamentais das Diversas Especialidades Clínicas. 
Ações de Vigilância Epidemiológica e Imunização. Noções Básicas de Toxicologia Ambiental e Saúde 
Ocupacional. Noções Básicas de Urgência/Emergência na Prática Médica. Traumatismo crânio-encefálico. 
Traumatismo abdominal. Traumatismo torácico. Embolia pulmonar. Ressuscitação cardio-pulmonar. Acesso 
vascular: indicações e técnicas. Distúrbios do equilíbrio ácido-básico: interpretação de gasometria arterial. 
Desequilíbrio hidro-eletrolítico. Conduta quanto a ferimentos superficiais: indicação de sutura, antibioticoterapia, 
profilaxia anti-tetânica e anti-rábica. O paciente politraumatizado: avaliação inicial; tratamento do choque 
hemorrágico; avaliação inicial do traumatismo crânio-encefálico. Doenças cardio-vasculares: avaliação inicial 
de precordialgias; infarto do miocárdio; insuficiência cardíaca congestiva e edema agudo de pulmão; embolia 



 

pulmonar; emergência hipertensiva; insuficiência arterial aguda; trombose venosa profunda. Doenças 
respiratórias: pneumonias, tuberculose, pneumotórax, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, avaliação do 
paciente com hemoptise. Doenças do aparelho digestivo: esofagites; corpo estranho no esôfago; doença 
ulcerosa péptica; sangramento digestivo alto e baixo; avaliação inicial do abdome agudo; apendicite; megacolo, 
volvo de sigmóide; diarréias agudas; pancreatites agudas e crônicas; colecistites; hepatopatias agudas e 
crônicas. Doenças do aparelho gênito-urinário: infecções alta e baixa; litíase; orquiepididimites; insuficiência 
renal aguda e crônica. Ginecologia e obstetrícia: avaliação inicial de sangramento vaginal e infecção urinária 
durante a gravidez. Doenças infecto-contagiosas: DST. AIDS, meningites virais e bacterianas, 
meningococcemia, tétano, choque séptico. Doenças do sistema endócrino: cetoacidose diabética, 
descompensação diabética hiperosmolar. Doenças neurológicas: AVC, epilepsias, meningites. Oftalmologia e 
otorrinolaringologia: sinusites, diagnóstico diferencial de hiperemias oculares. Doenças da pele e tecido celular 
subcutâneo: processos alérgicos agudos, abcessos. Ortopedia: avaliação inicial de fraturas; entorses; mialgias; 
lombalgias. Psiquiatria: avaliação inicial, síndrome de abstinência de álcool. Toxicologia: conduta geral nas 
intoxicações; acidentes por animais peçonhentos.  

Conhecimentos Específicos : 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL -  Saúde e seus determinantes sócio-econômicos-culturais. Conhecimentos básicos 
em epidemiologia (indicadores em saúde comunitária), identificação de situação de risco 
individual/familiar/coletivo, noções de vigilância em saúde coletiva, principais eventos durante todo o ciclo de 
vida: da infância à velhice. Identificação e intervenção para os principais eventos/agravos que acometem 
crianças, adolescentes, adultos e idosos, destacando-se: acompanhamento de crescimento e desenvolvimento, 
imunização, desnutrição protéico calórico, anemias, doenças respiratórias,doenças infecciosas mais 
prevalentes. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 
aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; 
pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, 
tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neuplasias; neuplasias; do sistema digestivo: 
gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatite, hepatites, insuficiência hepática, 
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon; 
renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido 
base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, 
diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicas: anemias 
hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, 
lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, 
acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, 
estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; 
dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções 
bacterianas; imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia; ginecológicas: doença 
inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrentes no ciclo gravídico.  
Intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes.  
 
MÉDICO DO TRABALHO -  Organização dos Serviços de Saúde do Trabalhador. Organização Internacional do 
Trabalho e Normas Internacionais do Trabalho. Recomendações 112/59 da OIT - Convenção 161/85 da OIT-
NR4_SESMT, NR5 - CIPA, NR7 - PCMSO, NR9 – PPRA e demais normas regulamentadoras aprovadas e 
legislações complementares. Doenças Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho. Conceito, relação 
saúde/doença/ambiente do trabalho. Doenças ocupacionais e profissionais. Doenças causadas por agentes 
físicos, químicos e biológicos. Doenças relacionadas aos sistemas cardiovascular, digestivo, endócrino, 
hemolinfático, neuropsíquico, osteomuscular, respiratório, tegumentar, urogenital, oftálmico e 
otorrinolaringológico. Doenças infecciosas ocupacionais e Câncer.  Acidentes no trabalho ou portador de uma 
doença do trabalho - Reabilitação profissional - mudança de cargo/função. Toxicologia ocupacional: Agentes 
tóxicos, exposições e vias de introdução. Classificação das intoxicações - limites permissíveis para agentes 
tóxicos no ambiente de trabalho. Ergonomia - Cargas e solicitações no trabalho - Formas de trabalho humano: 
Fadiga e monotonia, vibrações intensas - iluminação. Saúde ambiental e repercussões na saúde individual e 
coletiva: Mapeamento de riscos - Ações de Saúde, de Segurança do trabalho e dos Agentes funcionais - 
Campanhas de prevenção de Saúde, planejamento, implantação e execução de programa.  AIDS, Alcoolismo, 
Tabagismo e uso de drogas nas empresas. Legislação previdenciária e acidentária (CLT), Decreto 3048/99 - 
DIREITO DO TRABALHO - REGULAMENTAÇÃO ATUAL DE INSALUBRIDADE - NR 15 DA PORTARIA 
3214/78. Laudo Pericial e os Processos Trabalhistas - Proteção do Trabalhador: da mulher e do menor. 
Vigilância sanitária - Legislação estadual e municipal - Epidemiologia e Saúde do Trabalhador.  Aspectos de 
Biossegurança. Experiência no atendimento de urgências em medicina pré-hospitalar para vítimas de acidentes 
e mal súbito - Perícia Médica - Sigilo Profissional Atestado e Boletim Médico.  Saúde do Trabalhador no âmbito 
do SUS. Investigação e análise dos acidentes de trabalho - conceito do acidente do trabalho, medidas técnicas 
e administrativas de prevenção. Metodologia de abordagem: individual e coletiva dos trabalhadores, com o uso 
de ferramentas epidemiológicas; Epidemiologia das doenças profissionais no Brasil, aspectos toxicológicos e 
sua prevenção. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 



 

 
MÉDICO EMERGENCISTA ADULTO -  Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias; neoplasias 
do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatite, hepatites, 
insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, 
tumores de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e 
do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicas: 
anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de 
coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide 
juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; 
psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e 
transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, 
hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, 
leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 
anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite 
de contato, onicomicoses, infecções bacterianas; imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, 
urticária, anafiloxia; ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de 
mama, intercorrentes no ciclo gravídico. Intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Urgências e 
emergências em clínica médica.  
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA -  Anamnese ginecológica: noções básicas da anatomia dos órgãos 
genitais e da mama. Distúrbios da menstruação: hemorragia uterina disfuncional, amenorréia, metrorragias. 
Doença inflamatória pélvica. Doenças sexualmente transmissíveis. Endometriose. Exame clínico em 
ginecologia. Exames complementares em ginecologia: colpocitologia oncótica e hormonal, colposcopia, 
radiologia ginecológica, ultrassonografia, anatomia patológica, mamografia e dosagens hormonais. Fatores de 
risco em oncologia ginecológica. Fisiologia menstrual. Incontinência urinária de esforço. Infertilidade conjugal. 
Más formações genitais mais freqüentes. Patologia tumoral benigna das mamas. Patologia tumoral maligna das 
mamas. Patologia urogenitais e enterogenitais mais freqüentes. Patologias tumorais benignas do trato genital. 
Planejamento familiar: métodos cirúrgicos, hormonais, de barreira, naturais e DIU. Princípios de ginecologia 
preventiva. Problemas éticos em ginecologia. Prolapso genital. Puberdade normal e patológica. Síndrome do 
climatério. Vulvovaginites específicas e inespecíficas.  Anticoncepção. Climatério. Obstetrícia normal. Doenças 
específicas da gestação. Patologia do parto. Patologia do puerpério (infecção, mastite).Diabetes na gestação. 
Trabalho de parto prematuro. Rotura prematura de membranas. Abortamentos. Moléstia trofoblástica da 
gestação. Prenhez ectópica.  
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA –  Uso racional de antimicrobianos. Epidemiologia: vigilância epidemiológica. 
Investigação epidemiológica (casos e epidemias). Sistema de Informação em Saúde. Imunização: calendário 
vacinal. Imunobiológicos especiais. Eventos adversos pós-vacinal. Meningites. Pneumonias. Febre Purpúrica 
Brasileira. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida: infecções oportunistas. Tumores associados. Infecções 
virais: hepatites virais. Mononucleose infecciosa. Citomegalovirose. Influenza. Parotidite infecciosa. Raiva. 
Poliomielite. Hantavirose. Herpes vírus. Infecções bacterianas: tuberculose. Leptospirose. Tétano. Cólera. 
Coqueluche. Difteria. Hanseníase. Febre tifóide. Enterobacterioses. Infecções fúngicas: micoses superficiais. 
Candidíase. Paracoccidioidomicose. Histoplasmose. Criptococose. Infecções por protozoários: amebíase, 
giardíase. Toxoplasmose. Doença de Chagas. Parasitoses intestinais. Doenças exantemáticas: sarampo, 
varicela, rubéola e escarlatina. Doenças sexualmente transmissíveis: sífilis. gonorreia, cancro mole. 
Linfogranuloma venéreo. Condiloma acuminado. Doenças tropicais: malária, calazar, esquistossomose. 
Arboviroses: dengue e febre amarela. Leishmaniose tegumentar americana. Ectoparasitoses: escabiose, 
pediculose. Miíase. Acidentes por animais peçonhentos. Comissão de controle infecção hospitalar. 
 
MÉDICO PEDIATRA EMERGENCISTA -  Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias; neoplasias 
do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatite, hepatites, 
insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, 
tumores de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e 
do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicas: 
anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de 
coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide 
juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; 
psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e 
transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, 



 

hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, 
leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 
anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite 
de contato, onicomicoses, infecções bacterianas; imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, 
urticária, anafiloxia; ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de 
mama, intercorrentes no ciclo gravídico. Intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Urgências e 
emergências em pediatria. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA -  Conceitos gerais de Psiquiatria. Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. 
Interconsulta e psiquiatria de hospital geral. Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. 
Transtornos mentais decorrentes do uso de álcool e drogas. Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos 
ansiosos. Transtornos alimentares. Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e 
adolescência. Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de 
funcionamento mental. Noções de técnica psicanalítica e psicoterápicas. Noções de psicanálise e modalidades 
psicoterápicas psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Adolescência e conflito emocional. Equipe 
multidisciplinar e manejo psicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA -  Conceitos gerais de Reumatologia. Artropatias microcristalinas: gota, 
condrocalcinose. Artropatias mecânico-degenerativas: osteoartrose. Artropatias soro-negativas: artrite 
psoriática, síndrome de Reiter, espondilite anquilosante. Artrite reumatoide e artrite reumatoide juvenil. Artrites 
infecciosas: virais, bacterianas, microbacterianas e fúngicas. Doenças difusas do conectivo: lupus eritematoso 
sistêmico, esclerose sistêmica progressiva, dermatopoliomiosite, doença mista do tecido conectivo, síndrome 
de Sjogren, síndromes Overlap. Síndromes vasculíticas: poliarterite nodosa, granulomatose de Wegener, 
arterite de Churg-Strauss, arterite temporal, arterite de Takaiasu, doença de Behçet, vasculites 
leucocitoclásicas. Febre reumática. Cervicalgias, dorsalgias, lombalgias. Policondrite recidivante. Fibromialgia e 
reumatismo psicogênico. Reumatismo de partes moles: bursites, tendinites. Sarcoidose. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1  - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   maior número de dependentes legais. 
 

 c -   maior idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100

NPO =   

 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não obtiver a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DO RESULTADO FINAL 

 
11.1  - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos da prova. 
 

12.  DA CONVOCAÇÃO 

 
12.1  - A convocação obedecerá rigorosamente à ordem da classificação final obtida pelos candidatos. 



 

 
12.1.1- A convocação para o ingresso no serviço público municipal far-se-á por meio de edital a ser publicado no 

Boletim do Município e correspondência remetida ao candidato, com comprovante de entrega. 
 

12.1.2- A não devolução pela E.B.C.T. (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) do comprovante de entrega de 
correspondência, no prazo estipulado para apresentação do candidato, implicará em nova convocação. 
 

12.1.3- O candidato reconvocado estará sujeito à escolha dos cargos vagos remanescentes, não cabendo recurso. 
 

12.1.4. O candidato será reconvocado uma única vez, por meio de edital divulgado no site www.sjc.sp.gov.br . 
 

12.1.5- O não comparecimento no dia, horário e local estabelecidos no Edital de Convocação ou de Reconvocação, 
conforme previsto no item 12.1.2 deste edital, implicará na desclassificação automática do candidato, não 
cabendo recurso, independentemente do retorno do comprovante de entrega da correspondência. 
 

12.1.6- O candidato que não tiver disponibilidade para o ingresso no prazo estipulado no Edital de Convocação será 
desclassificado, independentemente do motivo alegado. 
 

12.1.7- O candidato convocado deverá submeter-se à prévia inspeção médica oficial, onde será avaliada sua aptidão 
física e mental para o exercício do cargo. 
 

12.1.8- Quando da convocação, o Portador de Deficiência deverá passar pela perícia médica que será realizada pela 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, para verificação da compatibilidade da deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo, por especialista na área de deficiência de cada candidato, quando da 
convocação do candidato aprovado. 
 

12.1.9- Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o 
exercício do cargo. 
 

12.1.11- Será excluído do concurso o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 
cargo. 
 

12.1.12- A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a 
pontuação destes últimos. 
 

12.1.13- Será excluído da Lista Especial (portadores de deficiência aprovados) o candidato que não tiver configurada a 
deficiência declarada (declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde encarregado da realização 
da perícia), passando a figurar na Lista Geral. 
 

12.1.14- Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que 
implique em grau acentuado de dificuldade para integração social. 
 

12.1.15- Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
 

12.1.16- Após o ingresso do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo, bem como para aposentadoria por invalidez. 
 

12.1.17- Quando da convocação para nomeação, o candidato deverá entregar documentos comprobatórios (original e 
cópia), bem como o que mais a Prefeitura Municipal de São José dos Campos julgar necessário. 

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1  - A inscrição do candidato implicará na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 

condições do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente. 
 

13.2  - A inexatidão e/ou irregularidades dos documentos, ainda que verificados posteriormente, em especial por 
ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

13.5   - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 



 

Respostas serão digitalizadas, podendo após serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia 
de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

13.6  - As informações sobre o presente Concurso Público são de responsabilidade da Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos. 
 

13.7  - Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes a realização deste Concurso Público, serão 
divulgados no site www.consesp.com.br , sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento. 
 

13.8  - A Prefeitura Municipal de São José dos Campos não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela EBCT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 

candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

 
13.9  - Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Diretoria do Departamento de 

Recursos Humanos da Secretaria de Administração. 
 

13.10 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.11 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

13.12  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

13.13  - Caberá a Secretaria da Administração e Saúde da Prefeitura Municipal de São José dos Campos a 
homologação dos resultados finais deste Concurso Público. 
 

13.14  - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser 
publicado no Boletim do Município. 
 

13.15 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

13.16  - Os valores  constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

13.17  - Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de São José dos 
Campos poderá anular a inscrição, prova ou contratação do candidato, desde que sejam verificadas falsidades 
de declaração ou irregularidade no Concurso. 

 
 
São José dos Campos/SP, 24 de maio de 2011. 
 
 
 
 
 

Augusta Nanami Hayashi                                                            Clarisvan do Couto G onçalves 
               Diretora de Recursos Humanos                                                         Secretário Adjunto de Saúde   
 
 
 
 
 
                Sérgio Luiz Pinto Ferreira                                                                    Danilo Stan zani Junior  
               Secretário de Administração                                                                        Secretário de Saúde 

 
 
 
 



 

 
FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
I) Instruções  
  
O candidato deverá: 
a) usar apenas um formulário de recurso para cada questão/item ou reclamação; 

b) apresentar argumentação lógica e consistente; 

c) escrever o recurso em letra de forma legível. 

 

Observação: 

 

O desrespeito a qualquer uma das instruções descrit as acima resultará no indeferimento do recurso .  

  
II) Do Recurso   

1) Data de interposição de recurso: __/__/__ 

2) Data da Prova: __/__/__ 

3) Nome do Candidato: 
 

_______________________________________________________________________ 

4) N° de Inscrição: 
 

_______________________________________________________________________ 

5) Cargo e Especialidade: 
 

_______________________________________________________________________ 

6) Endereço:   
 

_______________________________________________________________________ 

7) N° da Questão: 
 

_______________________________________________________________________ 

8) Indicação de Bibliografia: 
 

_______________________________________________________________________ 

9) Argumentação: 
 

_______________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 
  
 
 

À comissão organizadora.  

Como candidato inscrito para o concurso público 01/2011 para o cargo de Médico (___________________) da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS , solicito: 

(  ) anulação de questão da prova objetiva. 

(  ) mudança de alternativa no gabarito. 

 

Assinatura do Candidato 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


